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INDICAÇÃO Nº________/2025



                         O Vereador que a presente subscreve, depois de observar as normas regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal, através do órgão competente da Administração Pública, que estude a possibilidade de construção de uma clínica de reabilitação para dependentes químicos, em local tranquilo e de fácil acesso, no município.

Justificativa

A dependência química é uma questão de saúde pública que afeta diretamente indivíduos, famílias e comunidades. A construção de uma clínica de reabilitação no município visa oferecer um espaço adequado para tratamento, acolhimento e reintegração social de pessoas que enfrentam esse tipo de problema. Um ambiente estruturado, com atendimento especializado e suporte contínuo, é essencial para garantir um cuidado digno e eficaz, contribuindo para a redução de danos e a melhoria da qualidade de vida da população.


Sala das Sessões, 20 de Agosto de 2025.

Filipe Machado
Vereador-autor
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